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 REQUERIMENTO Nº. 010/2020 

 

Autor: Mesa Diretora 

                                                                     
Assunto: Aprovação ou não das justificativas de falta às sessões dos dias 20 e 27 de fevereiro 

conforme determina o inciso X do art. 56 do Regimento Interno da Casa. 

 

Destino: Plenário da Câmara de Vereadores. 

 

Responsável: Ver. Adão Escobar da Trindade (Presidente). 

 

Requer: Discussão e votação aprovação ou não das justificativas de falta às sessões dos dias 20 e 

27 de fevereiro conforme determina o inciso X do art. 56 do Regimento Interno da Casa. 

 

Justificativa: Justifica-se tal requerimento tendo em vista prevê o inciso X do art. 56 do Regimento 

interno a decisão pelo Plenário para aceitar ou não o pedido de justificativas das faltas dos referidos 

dias tendo em vista não ter comparecido as sessão devido ao fato de estar acompanhando a esposo 

em sua internação hospitalar conforme atestados e baixa de internação em anexo. 

                                         

                                    Nestes termos pede deferimento.       

                                   

 
                                                                         Dilermando de Aguiar, 04 de março de 2020. 

 
 
 
 

Ver. Upiragibe Ferrari Pinheiro 
Bancada do PP 

 
 
 


